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Mensagem à Êânrara n'.031/2024

A sua Excelência o Senhor

Paulo Sêrgio Conceição clos §antos

Presidente da Cánrara I'v'lrrnicipal de Pataty

araly .24 de julho de 2024

Assünto: Projeto de Lel que

Espqciall'

Senhor Presidente;

Fela presente rttensagerrt encâminho á esta Egrégia Casa Legislãtiva o Projeto de Lei que ''Autariza o Focler

er" abeúttra de Crádito Acitçional

O p.L er:r iela trata-se de transferências cje Enrencla Parlamentar destinados á Secretaria lvkinicipal de Assistência

Social e Recursos Humanos.

Ressalia-se que o referido P.L. íoi elai:orado de íornra especÍfica, êm tons0nântia com o que dispõe a Lei

Orçarnentária Anual. a Lei Federal no. 4.32ü/64 e suâs alteraçôes, cüm base no Ptâno Flurianilal 2Ü22i2A25,lsnda

como objetrvo principal contemplâr cofl1 â rnáxima abrangência obeclecer às normas constitucionais em vigor e a

legislaçáo perlinente, pailicularmente á Lei Federal no 4.320/§4, à Lei Complementar Federal nâ 101/2000 {Lei cle

Responsabiíidade Fiscal) e à Leicle Diretrizes Orçanrerrtárias do Município, bem conro às insk'uçoes â poÉarias

reguladoras editadas pelo Ministário do Planejanrento, ürçamento e Gestão e pelo F,linistério da Fazenda.

Face ao exposto solicito aos Nobres Etlis, a apreciaçáo e votaçáo do projeio enunciaclo de íorma URGENTE.

URGENT|SSIMA por tratar-se de materia cle relevá*cia e grande interesse pÚblico,

Cordiatmente.

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL

PREFEITO DE PARATY
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Autenticar documento em /autenticidade

com o identificador 35003100370036003A005000, Documento assinado digitalmente conÍorme art. 4o, ll da Lei

14.06312020.
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PROJETO DE LEI NO. 

--.12024
"Autoriza o Poder Exectiivo Mttnicipal a proceder Abeftura de

Créclito Adícion al EsPecial".

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARATY, Estado do Rio de Janeiro, no Lrsü de suas atributçÕes

legais Íaz saber que a üiâniara Municipal APROVOU e eu $ANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Pocler Executivo Municipal aulorizado a proceder à abertura de credito aclicional

especial, proveniente do excesso cle arrecadaçã0, no valor de R$ 100.000,00 {cem mil reais}.

Art. 2o - ü recurso de que trata o artigo 1o será clistribuido pelas dotaçÕes orçâmentárias a seguir:

Proteção §ocial Especial

Transferências Emenda Parlamentar

Transferências SIGTV - SUAS GND3

Fonte de Recurso 1706

Vinculo 092.2ô7
í.í go 5e 0utros Serviços Tercetros

Pessoa Jurídica

TOTAL R$ 2,000,00

Proteção Social Especial

Transferências Emenda Parlamentar

TransÍerências SIGTV - SUAS GND4

Fonte de Recurso 170S

Vinculo 092.266
Equipantento

Pern:anente

1i"l-os

4.4.90 521224
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Art. 3o - Para a cobe$ura clo crédito ora autorizado, são oriundas do repasse de Emendas

lnclividuais 2Ü24, para Estruturaçâo da Rede de Senriços SUAS,

Art. 4o - 0 crédito ora autorizado não servirá de repasse oit outras transferências.

Art. 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçá0, revogadas as disposiçÔes em

contrário

Preíeitnra cle Paraty, em XX de XXXXXXXXXX çle 2Ü24

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

o documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o

identiÍicador 35003 1 00370036003A005000

Assinado eletronicamente por Regina Laura Alvarenga Barros em 0710812024 11:34

ohecksum : 3AC2367EB97572E4FOO8EDE537AB3CADF61 FB04'1 7829825EE8A5571 CA0C7F5E3
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com o identificador 35003100370036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art 40, ll da Lei
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